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1. INTRODUÇÃO 
 

No intuito de regulamentar o disposto no art. 258 da Constituição do Estado de Minas Gerais e no art. 13 

da Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, entrou em vigor, em 20 de janeiro de 2016, o Decreto nº 

46.933, que dispõe sobre a declaração de bens e valores que compõem o patrimônio privado dos agentes 

públicos no âmbito da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais, sendo 

posteriormente alterado pelo Decreto nº 47.964, publicado em 28 de maio de 2020. 

 
Estão obrigados a apresentar a declaração de bens e valores todos os agentes públicos que exerçam, ainda 

que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 

outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos e entidades da 

Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais. 

 
A declaração de bens e valores deverá ser entregue pelo agente público, no momento da posse, 

anualmente e quando deixarem o cargo, emprego ou função. Conforme expresso no inciso III do art. 4 º 

do referido Decreto, uma das formas de apresentar a declaração é por meio do Sistema Eletrônico de 

Registro de Bens e Valores – SISPATRI/MG. 

 
Cumpre destacar que, diante das alterações realizadas no art. 13 da Lei de Improbidade Administrativa, 

passou a ser exigida do agente público, em lugar da declaração de bens e valores que compõem seu 

patrimônio privado, a apresentação da declaração de imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza entregue à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. Diante disso, o SISPATRI passou por 

atualizações para se adequar a essa nova exigência legal. 

 
O Sistema de Registro de Bens dos Agentes Públicos – SISPATRI foi desenvolvido pela Empresa de 

Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São Paulo – PRODAM, em parceria com a 

Controladoria-Geral do Município de São Paulo – CGM-SP, para registros eletrônicos das declarações de 

bens e valores de Agentes Públicos, e foi disponibilizado ao Poder Executivo do Estado de Minas Gerais 

por intermédio do Termo de Cooperação celebrado entre a CGM-SP e a Controladoria Geral do Estado de 

Minas Gerais – CGE/MG. 

 
A seguir, serão apresentadas as principais funcionalidades do Módulo Agente Público do SISPATRI, 

desenvolvido com o objetivo de orientar o agente público no preenchimento e no envio da Declaração de 

Bens e Valores. 
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2. CADASTRO INICIAL DE NOVOS AGENTES  
 

O acesso inicial ao sistema deve ser realizado por meio do portal do SISPATRI, utilizando o seguinte link: 

https://sispatri.mg.gov.br/ 

 

Caso o agente público nunca tenha acessado o sistema SISPATRI, deverá realizar o pré-cadastro na página 

inicial do sistema. Para isso, abaixo do texto “É sua primeira vez por aqui?”, deverá clicar em “CADASTRE-

SE” para iniciar o preenchimento das informações. 

 

A seguir, no campo “Confirmação de Dados Pessoais para Primeiro Acesso – CPF”, o agente público 

deverá informar o número de seu CPF, sem pontuação e com os dígitos verificadores. Depois, clique no 

botão “PROCURAR”: 

 

https://sispatri.mg.gov.br/
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Na tela seguinte, serão exibidos o CPF e o nome do agente público. Em seguida, preencha a data de 

nascimento e clique em “CONFIRMAR”. 

 

Nesta etapa, informe um e-mail válido, confirme o endereço informado e, ao final, clique em 

“CONFIRMAR”. 

 

Se todos os passos foram seguidos corretamente, será exibido o seguinte aviso: 

 

Como orientado no aviso acima, o agente deverá entrar novamente no sistema, para que possa preencher 

a Declaração de Bens.  
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3. ACESSO AO MÓDULO AGENTE DO SISPATRI 

 
Após realizar o  seu cadastro no sistema, para acessar a Declaração de Bens e Valores, o agente público 

deverá clicar no botão “Entrar com gov.br”, utilizando uma conta gov.br com nível de confiabilidade 

prata ou ouro: 

 

Em seguida, informe seu CPF e prossiga com a autenticação por meio da conta gov.br. 

 
 

 

Após digitar o CPF, caso o usuário ainda não possua cadastro no gov.br, o sistema o redirecionará 

automaticamente para a página de criação da conta. 
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3.1 Como aumentar o nível da conta gov.br 

 

Para elevar sua conta para o nível ouro, o usuário poderá utilizar o aplicativo gov.br e seguir as orientações 

disponíveis no próprio aplicativo. Também é possível acessar a conta gov.br pelo navegador e realizar a 

atualização do nível na opção Selos de Confiabilidade. 

3.2 Passos gerais para alterar para o nível prata ou ouro 

 

1. Baixe e instale: o aplicativo gov.br no seu smartphone 

2. Acesse: o aplicativo com o seu CPF e senha. 

3. Toque no botão "Aumentar nível" que aparece no topo do aplicativo 

4. Selecione "Aumentar nível da conta" e siga as instruções para um dos métodos de validação. 

Em caso de dúvidas sobre como alterar o nível da sua conta para prata ou ouro, acesse as páginas de 

orientação do Governo Federal: 

 Dúvidas para aumentar o nível da conta gov.br 

 Saiba mais sobre os níveis da conta gov.br 

 

Observação: O sistema é compatível com os navegadores Chrome, Internet Explorer, Edge e Firefox. 

 

 
4. OPÇÕES DE PREENCHIMENTO 
 

Ao realizar o login, a “central do agente” apresentará uma tela intermediária, onde estão disponíveis todos 

os processos do SISPATRI, dos quais o agente público está cadastrado, conforme apresentado abaixo: 

 

 

 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/acessibilidade-e-usuario/atendimento-gov.br/duvidas-na-conta-gov.br/duvidas-para-aumentar-o-nivel-da-conta-gov.br
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/identidade/conta-gov-br/niveis-da-conta-govbr/saiba-mais-sobre-os-niveis-da-conta-govbr
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Para acessar a declaração do ano corrente, o agente público deverá clicar no processo disponível no 

quadro “Declaração Atual”, destacado em verde na página inicial. 

 

  

Ao acessar a declaração, serão apresentadas as opções disponíveis1 para que o agente público possa 

realizar a Declaração de Bens e Valores, conforme demonstrado a seguir. 

 

 
 

Caso o agente público já tenha iniciado o preenchimento da declaração, mas não o tenha concluído, além 

das opções mencionadas, será exibida uma tela na qual poderá optar por dar continuidade ao 

preenchimento. 

                                                           
1 Em razão de questões técnicas relacionadas ao retorno da funcionalidade de envio do arquivo .dec, disponível no sistema da 

Receita Federal, a opção “Copiar do ano anterior” não estará disponível para o processo 2026 (referente a 2025). 
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4.1 Importando os dados do IRPF 
 
Por meio desta opção, o agente público poderá realizar a importação dos dados da Declaração de 

Imposto de Renda da Pessoa Física (DIRPF) do ano corrente para o preenchimento da declaração atual. 

Para isso, serão utilizados os dados do arquivo com extensão “.DEC”. 

 
Para iniciar a importação, clique no botão: 

 

Em seguida, o sistema abrirá a tela para iniciar a importação da declaração do IRPF no SISPATRI. Siga as 

orientações apresentadas na tela. 
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Ao clicar no botão “SELECIONAR ARQUIVO”, o agente público será direcionado ao Windows Explorer de 

seu computador, onde deverá localizar e selecionar o arquivo com extensão “.DEC”. 

Para isso, deverá considerar a forma como a Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Física (DIRPF) 

foi transmitida à Receita Federal do Brasil. 

 

 Declaração de Imposto de Renda transmitida por meio do programa disponibilizado 
pela Receita Federal do Brasil 

 

Ao ser direcionado ao Windows Explorer de seu computador, o agente público deverá localizar e 

selecionar o arquivo com extensão “.DEC”, armazenado na pasta “TRANSMITIDAS” do IRPF do ano 

corrente, conforme apresentado abaixo. 

No Windows Explorer, navegue até o arquivo seguindo a estrutura abaixo: 

 Disco Local (C:) 

    ↳ Arquivos de Programas RFB 

        ↳ IRPF 20XX (selecione o ano da declaração) 

            ↳ Transmitidas 

                ↳ arquivo .DEC (selecione o arquivo com extensão .DEC) 

 

Selecione o arquivo com extensão “.DEC” e, em seguida, clique no botão “Abrir”. 
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Na próxima tela, clique no botão “ENVIAR ARQUIVO”. 

 

Em seguida, será exibida a seguinte mensagem de aviso. Clique em “OK” para prosseguir. 

 

 

 Declaração de Imposto de Renda enviada de forma on-line à Receita Federal do Brasil 
 

Nessa modalidade, antes de iniciar o preenchimento da declaração no SISPATRI, o agente público deverá 

acessar o site ou aplicativo da Receita Federal do Brasil no qual foi realizada a transmissão da declaração 

e efetuar o download do arquivo “.DEC” para o seu computador. 

Após acessar a página da receita o agente público deverá selecionar o ano da declaração e clicar em 

Documentos e Arquivos (Cópia da Declaração) 
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Em seguida no campo Arquivos da Declaração, o agente deverá realizar o download dos arquivos. 

 

Após a conclusão do procedimento o agente público deverá acessar a pasta Downloads do seu 

computador e localizar a pasta relativa aos arquivos da Receita Federal do Brasil.  

 

A Receita Federal disponibilizará nessa opção um arquivo compactado (extensão .ZIP) contendo os 

arquivos .DEC e .REC. Caso estejam compactados, será necessário descompactá-los. Após a extração, 

utilize apenas o arquivo com extensão .DEC para importação no SISPATRI. 

Após a realização desse procedimento, o agente poderá localizar o arquivo em seu computador e 

efetuar o carregamento no SISPATRI, conforme demonstrado a seguir: 

 Carregamento do arquivo .DEC no SISPATRI 

Selecione o arquivo com extensão “.DEC” e, em seguida, clique no botão “Abrir”. Na próxima tela, clique 

no botão “ENVIAR ARQUIVO”. 
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Em seguida, será exibida a seguinte mensagem de aviso. Clique em “OK” para prosseguir. 

 

ATENÇÃO: Os dados importados da Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Física (DIRPF), quando 

completos, serão automaticamente confirmados no SISPATRI. No entanto, isso não dispensa a verificação 

por parte do agente público. 

 
Revise atentamente todas as abas da declaração (Dados Pessoais, Dependentes, Alimentandos, Bens, 

entre outras) e complemente as informações que estiverem faltando antes de realizar o envio da 

declaração. 

 

4.1.1 Dados Pessoais 

 
A primeira tela, confirme seus dados pessoais, que são preenchidos automaticamente pelo sistema, e 

informe os dados do cônjuge ou companheiro (a), se for o caso.   

 

 

 

Após a verificação dos dados pessoais, é obrigatório responder à seguinte pergunta: 
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Ao selecionar a opção “Não” para a pergunta “Possui cônjuge ou companheiro (a)? ”, clique no botão 

“CONFIRMAR E AVANÇAR” para prosseguir com a declaração. 

 
Caso a resposta seja “Sim”, serão exibidos os campos para preenchimento dos dados do cônjuge ou 

companheiro (a). 

 

 

 

É obrigatório responder à pergunta sobre se o cônjuge ou companheiro (a) é dependente. 

 

Opção 1: Cônjuge/companheiro (a) é dependente e já está cadastrado no SISPATRI: 

 
Caso o cônjuge ou companheiro (a) seja dependente, o sistema verificará se seus dados já estão 

cadastrados na aba “Dependentes”. 

 
Se o cônjuge já estiver cadastrado como dependente (Tipo 11), o sistema copiará automaticamente os 

dados de nome e CPF da aba de dependentes e os preencherá nesta tela. 

 
Em seguida, complete os demais dados referentes à união, como data e regime de bens, e clique no botão 

“CONFIRMAR E AVANÇAR” para que a aba seja marcada com o status “Completo”. 
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Opção 2: Cônjuge/companheiro (a) é dependente, mas não foi importado para o SISPATRI 

Quando o cônjuge ou companheiro (a) for dependente e não teve as informações importadas do IRPF, o 

sistema exibirá uma mensagem orientando que seja realizado, primeiramente, o seu cadastro na aba 

“Dependentes”. 

 

O sistema abrirá a aba “Dependentes” para que o cônjuge ou companheiro (a) seja cadastrado como Tipo 

11.  

Na aba “Dependentes”, clique no botão “ADICIONAR DEPENDENTE” e informe os dados do cônjuge ou 

companheiro (a), selecionando o Tipo 11. 
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Preencha todos os dados solicitados e clique no botão “CONFIRMAR” para salvar as informações do 

dependente. 

Após a confirmação, o declarante deverá retornar à aba “Dados Pessoais” para completar o cadastro do 

cônjuge ou companheiro (a). Para isso, clique na aba “Dados Pessoais”, conforme demonstrado na 

imagem a seguir. 

 

Ao retornar à tela de “Dados Pessoais”, responda às seguintes perguntas: 

“Possui cônjuge ou companheiro (a)? ” 

“O cônjuge ou companheiro (a) é dependente? ” 

Como o cônjuge ou companheiro (a) foi cadastrado como dependente nos passos anteriores, ao selecionar 

a opção “Sim” para a pergunta “O cônjuge ou companheiro (a) é dependente? ”, o sistema buscará 

automaticamente os dados previamente informados (nome e CPF) e os exibirá na tela de dados do 

cônjuge. 
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Preencha os demais dados do cônjuge ou companheiro (a) solicitados na tela, referentes à união (data e 

regime de bens). Em seguida, clique no botão “CONFIRMAR E AVANÇAR” para que a aba seja atualizada 

com o status “Completo”. 

Opção 3: Cônjuge/companheiro (a) não é dependente do declarante 

Ao selecionar a opção “Não” para a pergunta “O cônjuge ou companheiro (a) é dependente? ”, o sistema 

habilitará todos os campos na tela para que seja realizado o preenchimento dos dados do cônjuge ou 

companheiro (a). 

 

Preencha os campos solicitados e, em seguida, clique no botão “CONFIRMAR E AVANÇAR” para 

prosseguir com o preenchimento da declaração. 
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Após finalizar o preenchimento da aba “Dados Pessoais” e clicar no botão “CONFIRMAR E AVANÇAR”, a 

aba será marcada com o status “Completo”, e o sistema avançará automaticamente para a aba 

“Dependentes”, na qual deverão ser preenchidos os campos correspondentes. 

 

4.1.2 Dependentes 

 
Na aba “Dependentes”, caso o agente público tenha declarado dependentes na Declaração de Imposto 

de Renda, serão exibidos os dados importados. Para validar as informações, clique em “VERIFICAR”, 

conforme exemplo abaixo: 

 

 

 
Em seguida, informe o sexo do dependente e finalize a operação clicando no botão “CONFIRMAR”, 

conforme o exemplo a seguir: 
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Caso as informações do dependente não tenham sido importados da Declaração de Imposto de Renda, a 

informação poderá ser incluída manualmente, clicando na opção “Adicionar Dependentes”.  

 
Caso não seja necessário, clique em “Avançar”. O sistema direcionará automaticamente para a aba 

“Alimentandos”, na qual deverão ser preenchidos os campos correspondentes. 

 

4.1.3 Alimentandos  
 

Na aba “Alimentandos”, caso o agente público tenha declarado alimentando na Declaração de Imposto 

de Renda, serão exibidos os dados importados. Para validar as informações, clique em “VERIFICAR”, 

conforme exemplo abaixo: 
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Em seguida, informe o sexo do alimentando e finalize a operação clicando no botão “CONFIRMAR”, 

conforme o exemplo a seguir: 

 

 

 
Caso o alimentando não tenha sido importado da Declaração de Imposto de Renda, a informação poderá 

ser incluída manualmente, clicando na opção “Adicionar alimentando”.  

 
Caso não seja necessário, clique em “Avançar”. O sistema direcionará automaticamente para a aba 

“Bens”, na qual deverão ser preenchidos os campos correspondentes. 
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4.1.4 Bens 
 
A aba “Bens” é de preenchimento obrigatório. Nela, deverão ser cadastrados, se existentes, os bens e 

valores patrimoniais, tais como imóveis, bens móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações, investimentos 

financeiros, participações societárias, entre outros, localizados no País ou no exterior. 

 
 

 O agente público casado sob o regime de comunhão total ou parcial de bens, 

bem como aquele em união estável sem contrato que estabeleça regime 

diverso dos mencionados, deverá incluir em sua declaração os bens e valores 

adquiridos após o casamento ou a união estável que integrem o patrimônio 

de seu cônjuge ou companheiro (a), ainda que este não tenha sido declarado 

como seu dependente na presente declaração.  

 
Caso o agente público tenha declarado bens na Declaração de Imposto de Renda, os dados serão 

automaticamente importados. Para validá-los, clique no botão “VERIFICAR”, conforme exemplo a seguir.  

 

 

 
Em seguida, verifique as informações importadas e, caso estejam corretas, finalize clicando no botão 

“CONFIRMAR”, conforme o exemplo a seguir. Se houver inconsistências, o agente público poderá realizar 

os ajustes necessários antes de concluir a verificação. 
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Caso algum bem não tenha sido importado da Declaração de Imposto de Renda, bem como na hipótese 

de necessidade de cadastro de bem pertencente ao cônjuge ou companheiro (a) que não tenha sido 

declarado como dependente na presente declaração, a informação poderá ser incluída manualmente, 

clicando na opção “ADICIONAR BEM”. 

 
Caso não existam bens do titular e de seus dependentes, é obrigatório clicar no botão “NÃO POSSUO 

BENS”, para que a guia seja marcada com o status “completo” e seja possível realizar o envio da declaração 

ao final do processo. 
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4.1.5 Rendimentos 
 

O guia rendimentos é de preenchimento obrigatório e tem como objetivo permitir ao agente público 

informar, de forma detalhada, todos os seus rendimentos, inclusive aqueles recebidos da Administração 

Pública do Estado de Minas Gerais. 

 
Caso o agente público tenha declarado rendimentos na Declaração de Imposto de Renda, os dados serão 

automaticamente importados. Para validá-los, clique no botão “VERIFICAR”, conforme exemplo a seguir. 

Caso o agetne não possue rendimentos a declarar, clique no botão “não possuo rendimentos”. 
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Caso algum rendimento não tenha sido importado da Declaração de Imposto de Renda, bem como na 

hipótese de necessidade de cadastro de rendimento pertencente ao cônjuge ou companheiro (a) que 

não tenha sido declarado como dependente na presente declaração, a informação poderá ser incluída 

manualmente, clicando na opção “ADICIONAR BEM”. 

 

Após a realização dos procedimentos, clique em “Avançar”.  
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4.1.6 Pagamentos 
 

A aba “Pagamentos” é de preenchimento opcional. Caso o agente público tenha declarado pagamentos 

na Declaração de Imposto de Renda, os dados serão automaticamente importados. Para validá-los, clique 

no botão “VERIFICAR”, conforme exemplo a seguir. Caso não possue pagamentos a declarar, clique no 

botão “AVANÇAR”. 
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Em seguida, verifique as informações importadas e, caso estejam corretas, finalize clicando no botão 

“CONFIRMAR”, conforme o exemplo a seguir. Se houver inconsistências, o agente público poderá realizar 

os ajustes necessários antes de concluir a verificação. 

 

 

 
Caso algum pagamento não tenha sido importado da Declaração de Imposto de Renda, bem como na 

hipótese de necessidade de cadastro de pagamento pertencente ao cônjuge ou companheiro (a) que 

não tenha sido declarado como dependente na presente declaração, a informação poderá ser incluída 

manualmente, clicando na opção “ADICIONAR PAGAMENTOS”.  
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Após a realização dos procedimentos, clique em “Avançar”.  

 

 

 

4.1.7 Doações 
 
A aba “Doações” é de preenchimento opcional. Caso o agente público tenha declarado doações na 

Declaração de Imposto de Renda, os dados serão automaticamente importados. Para validá-los, clique no 

botão “VERIFICAR”, conforme exemplo a seguir. Caso não possue doações a declarar, clique no botão 

“AVANÇAR”. 

 

 

 

Em seguida, verifique as informações importadas e, caso estejam corretas, finalize clicando no botão 

“CONFIRMAR”, conforme o exemplo a seguir. Se houver inconsistências, o agente público poderá realizar 

os ajustes necessários antes de concluir a verificação. 
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Caso alguma doação não tenha sido importada da Declaração de Imposto de Renda, bem como na 

hipótese de necessidade de cadastro de doação pertencente ao cônjuge ou companheiro (a) que não 

tenha sido declarado como dependente na presente declaração, a informação poderá ser incluída 

manualmente, clicando na opção “ADICIONAR DOAÇÃO”.  

 

Após a realização dos procedimentos, clique em “Avançar”.  

 

 

 

4.1.8 Dívidas 
 
A aba “Dívidas” é de preenchimento obrigatório. Caso o agente público tenha declarado dividas na 

Declaração de Imposto de Renda, os dados serão automaticamente importados. Para validá-los, clique no 

botão “VERIFICAR”, conforme exemplo a seguir. Caso não possue dívidas a declarar, clique no botão “Não 

Possuo Dívidas”. 
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Em seguida, verifique as informações importadas e, caso estejam corretas, finalize clicando no botão 

“CONFIRMAR”, conforme o exemplo a seguir. Se houver inconsistências, o agente público poderá realizar 

os ajustes necessários antes de concluir a verificação. 

 

 

 

Caso alguma dívida não tenha sido importada da Declaração de Imposto de Renda, bem como na hipótese 

de necessidade de cadastro de dívida pertencente ao cônjuge ou companheiro (a) que não tenha sido 

declarado como dependente na presente declaração, a informação poderá ser incluída manualmente, 

clicando na opção “ADICIONAR DÍVIDA”. 

 
 Após a realização dos procedimentos, clique em “Avançar”.  
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4.1.9 Confirmação 
 
Ao término do preenchimento da Declaração, será exibida a tela de pendências, na qual o agente poderá 

verificar a existência de eventuais inconsistências no preenchimento. 

 
No caso de status “Incompleto” (guias em vermelho), conforme apresentado a seguir, o agente deverá 

clicar no campo indicado, sendo redirecionado ao item que se encontra incompleto ou incorreto, 

possibilitando a realização das devidas correções. 
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Caso todas as informações estejam corretas, finalize a declaração marcando a caixa “Confirmação” e, em 

seguida, clique no botão “Enviar Declaração” (campo azul). 

 

 

 
Em seguida será exibido o seguinte aviso: 

 

 

 

Ao acessar novamente a Declaração, será exibida a situação da declaração do agente público: 
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Nessa etapa também é possível realizar as seguintes ações: 

 

 Acessando o processo 20XX-20XX: permite ao agente retornar à página inicial da Central do 

Agente para acessar outros processos, sem a necessidade de sair do sistema; 

 Visualizar minha Declaração: permite ao agente visualizar a declaração, sem possibilitar 

alterações; 

 Alterar minha Declaração (20XX – 20XX): permite ao agente realizar retificações na Declaração 

de Bens e Valores; 

 Imprimir minha Declaração: permite ao agente imprimir sua declaração e o protocolo de entrega.  

 Alterar meus dados de acesso: permite ao agente atualizar o e-mail cadastrado no SISPATRI. 

 

4.2 Digitar novo formulário 
 
Esta opção deve ser utilizada preferencialmente pelo agente público que não realiza a Declaração de 

Imposto de Renda da Pessoa Física (DIRPF) e está realizando o preenchimento da declaração pela 

primeira vez. 

 
Para iniciar o preenchimento da declaração, clique no botão “DIGITAR”.  

 

 

 

4.2.1 Dados Pessoais 

 
Em seguida, na primeira tela, confirme seus dados pessoais, que são preenchidos automaticamente pelo 

sistema, e informe os dados do cônjuge ou companheiro (a), se for o caso.   

 
O sistema não permite a alteração dos dados cadastrais. Caso alguma informação esteja incorreta, o 

agente público deverá entrar em contato com a Unidade de Recursos Humanos do seu órgão ou entidade 

para solicitar a devida atualização. 
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Após a verificação dos dados pessoais, é obrigatório responder à seguinte pergunta: 

 

 

 

Ao selecionar a opção “Não” para a pergunta “Possui cônjuge ou companheiro (a)? ”, clique no botão 

“CONFIRMAR E AVANÇAR” para prosseguir com a declaração. 

 
Caso a resposta seja “Sim”, serão exibidos os campos para preenchimento dos dados do cônjuge ou 

companheiro (a). 
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É obrigatório responder à pergunta sobre se o cônjuge ou companheiro (a) é dependente. 

 

Opção 1: Cônjuge/companheiro (a) é dependente e já está cadastrado no SISPATRI: 

 
Caso o cônjuge ou companheiro (a) seja dependente, o sistema verificará se seus dados já estão 

cadastrados na aba “Dependentes”. 

 
Se o cônjuge já estiver cadastrado como dependente (Tipo 11), o sistema copiará automaticamente os 

dados de nome e CPF da aba de dependentes e os preencherá nesta tela. 

 
Em seguida, complete os demais dados referentes à união, como data e regime de bens, e clique no botão 

“CONFIRMAR E AVANÇAR” para que a aba seja marcada com o status “Completo”. 

 

Opção 2: Cônjuge/companheiro (a) é dependente, mas não está cadastrado no SISPATRI 

Quando o cônjuge ou companheiro (a) for dependente e não estiver cadastrado no SISPATRI, o sistema 

exibirá uma mensagem orientando que seja realizado, primeiramente, o seu cadastro na aba 

“Dependentes”. 

 

O sistema abrirá a aba “Dependentes” para que o cônjuge ou companheiro (a) seja cadastrado como Tipo 

11. 
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Na aba “Dependentes”, clique no botão “ADICIONAR DEPENDENTE” e informe os dados do cônjuge ou 

companheiro (a), selecionando o Tipo 11. 

 

Preencha todos os dados solicitados e clique no botão “CONFIRMAR” para salvar as informações do 

dependente. 

Após a confirmação, o declarante deverá retornar à aba “Dados Pessoais” para completar o cadastro do 

cônjuge ou companheiro (a). Para isso, clique na aba “Dados Pessoais”, conforme demonstrado na 

imagem a seguir. 
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Ao retornar à tela de “Dados Pessoais”, responda às seguintes perguntas: 

“Possui cônjuge ou companheiro (a)? ” 

“O cônjuge ou companheiro (a) é dependente? ” 

Como o cônjuge ou companheiro (a) foi cadastrado como dependente nos passos anteriores, ao selecionar 

a opção “Sim” para a pergunta “O cônjuge ou companheiro (a) é dependente? ”, o sistema buscará 

automaticamente os dados previamente informados (nome e CPF) e os exibirá na tela de dados do 

cônjuge. 

 

Preencha os demais dados do cônjuge ou companheiro (a) solicitados na tela, referentes à união (data e 

regime de bens). Em seguida, clique no botão “CONFIRMAR E AVANÇAR” para que a aba seja atualizada 

com o status “Completo”. 

Opção 3: Cônjuge/companheiro (a) não é dependente do declarante 

Ao selecionar a opção “Não” para a pergunta “O cônjuge ou companheiro (a) é dependente? ”, o sistema 

habilitará todos os campos na tela para que seja realizado o preenchimento dos dados do cônjuge ou 

companheiro (a). 
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Preencha os campos solicitados e, em seguida, clique no botão “CONFIRMAR E AVANÇAR” para 

prosseguir com o preenchimento da declaração. 

 

Após finalizar o preenchimento da aba “Dados Pessoais” e clicar no botão “CONFIRMAR E AVANÇAR”, a 

aba será marcada com o status “Completo”, e o sistema avançará automaticamente para a aba 

“Dependentes”, na qual deverão ser preenchidos os campos correspondentes. 

 

4.2.2 Dependentes 
 
Na aba “Dependentes” deverão ser cadastrados o cônjuge ou companheiro, filhos e outras pessoas que 

vivam sob a dependência econômica do declarante que possuam bens e valores patrimoniais; para iniciar 

o cadastro clique em “ADICIONAR DEPENDENTE”. Caso não possua dependente clique em “AVANÇAR”. 

 

 
 
 

Em seguida, preencha os dados dos dependentes e finalize clicando no botão “CONFIRMAR”, conforme 

exemplo abaixo: 
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Caso tenha outros dependentes para serem cadastrados, repita o processo clicando no botão “adicionar 

dependente”, em seguida, clique no botão “AVANÇAR” para continuar o preenchimento da declaração. 

 

4.2.3 Alimentandos 
 
Na aba “alimentandos” deverão ser cadastrados os beneficiários de pensão alimentícia paga pelo agente 

por força de sentença judicial ou acordo extrajudicial celebrado por escritura pública, que não se 

enquadrem na condição de dependentes e que possuam bens e valores patrimoniais. 
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Para iniciar o preenchimento clique em “ ADICIONAR ALIMENTANDO”, e em seguida preencha os dados e 

clique em “CONFIRMAR”, conforme exemplo abaixo: 

 

 

 

 
Caso tenha outros alimentandos para serem cadastrados, repita o processo clicando no botão “adicionar 

alimentando”, ou clique no botão “AVANÇAR” para continuar o preenchimento da declaração. 

 

4.2.4 Bens 
 
Neste campo deverão ser cadastrados, se existentes, os imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 

ações, investimentos financeiros, participações societárias e qualquer outra espécie de bens e valores 

patrimoniais, localizados no País ou no exterior, e abrangerá a totalidade dos bens e valores patrimoniais 

do cônjuge ou companheiro(a),dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 

declarante. 

 
O agente público casado em regime de comunhão total ou parcial de bens, 

ou em união estável sem contrato que estabeleça regime diverso dos 

mencionados, deverá fazer constar em sua declaração os bens e valores, 

acrescidos após o casamento ou união estável, que integram o patrimônio de 

seu cônjuge ou companheiro.  
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Para iniciar o preenchimento, clique no ícone “ADICIONAR BEM”, caso não possue bens a declarar, clique 

no botão “não possuo bens”. 

 

 

 
Ao clicar em “Adicionar bens”, será exibida a tela em que o agente deverá informar o tipo de bem, realizar 

a sua discriminação, indicar a situação nos dois últimos exercícios, identificar a quem pertence (declarante 

ou dependente) e preencher as demais informações solicitadas relativas ao bem declarado. Após o 

preenchimento dos dados, clique em “CONFIRMAR”, conforme exemplo abaixo: 
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Caso tenha outros bens para serem cadastrados, repita o processo clicando no botão “Adicionar Bem” ou 

clique no botão “AVANÇAR” para continuar o preenchimento da declaração. 

 

 

 

4.2.5 Rendimentos 
 

Esta guia é de preenchimento obrigatório e tem como objetivo possibilitar ao agente informar, de forma 

detalhada, todos os seus rendimentos, inclusive aqueles recebidos da Administração Pública do Estado de 

Minas Gerais. 

 
Para iniciar o preenchimento, clique no ícone “ADICIONAR RENDIMENTOS”, caso não possue bens a 

declarar, clique no botão “não possuo rendimentos”. 

 

 

 

Em seguida, escolha a modalidade de rendimento, preencha os dados conforme o exemplo abaixo e clique 

em “CONFIRMAR”: 
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Os rendimentos a serem declarados no SISPATRI podem ser localizados no 

Informe de Rendimentos fornecido pelo Governo do Estado de Minas 

Gerais2, empresas públicas, sociedades de economia mista, entre outros 

entes e instituições, bem como por bancos ou corretoras, geralmente 

enviado por e-mail ou disponibilizado no internet banking. 

                                                           

2 No caso dos agentes públicos vinculados à administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Estadual, o 

Informe de Rendimentos encontra-se disponível no Portal do Servidor de Minas Gerais (www.portaldoservidor.mg.gov.br). Nos 
demais casos, o agente público deverá solicitar orientações junto à unidade de Recursos Humanos do órgão ou entidade em que 
esteja em exercício. 

 

 

http://www.portaldoservidor.mg.gov.br/
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4.2.6 Pagamentos 
 

A aba “Pagamentos” é de preenchimento opcional e permite ao agente informar detalhes sobre seus 

pagamentos. Para iniciar o preenchimento, clique em “ADICIONAR PAGAMENTO”. Caso opte por não 

preencher, clique em “AVANÇAR”. 

 

 

 
Em seguida, preencha os dados conforme exemplo abaixo e clique em “CONFIRMAR”: 

 

 

 

4.2.7 Doações 
 
A aba doações é de preenchimento opcional, e possibilita ao agente informar detalhes acerca de suas 

doações. Para iniciar o preenchimento clique em “ADICIONAR PAGAMENTO”. Caso escolha não 

preencher Clique em “AVANÇAR”. 
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Em seguida, preencha os dados conforme o exemplo abaixo e clique em “CONFIRMAR”: 

 

 
 

 
 
 

4.2.8 Dívidas 
 
A aba “Dívidas” é de preenchimento obrigatório e permite ao agente informar as dívidas existentes ao 

longo do ano, em seu nome ou em nome de seus dependentes. 

 
Para iniciar o preenchimento, clique no ícone “ADICIONAR DÍVIDAS”, caso não possue bens a declarar, 

clique no botão “não possuo rendimentos”. 
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4.2.9 Confirmação 
 
Ao término do preenchimento da Declaração, será exibida a tela de pendências, na qual o agente poderá 

verificar a existência de eventuais inconsistências no preenchimento. 
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No caso de status “Incompleto” (guias em vermelho), conforme apresentado a seguir, o agente deverá 

clicar no campo indicado, sendo redirecionado ao item que se encontra incompleto ou incorreto, 

possibilitando a realização das devidas correções. 

 

 
 

Caso todas as informações estejam corretas, finalize a declaração marcando a caixa “Confirmação” e, em 

seguida, clique no botão “Enviar Declaração” (campo azul). 

 

 

 
Em seguida será exibido o seguinte aviso: 
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Ao acessar novamente a Declaração, será exibida a situação da declaração do agente público: 

 

 

  
Nessa etapa também é possível realizar as seguintes ações: 

 

 Acessando o processo 20XX-20XX: permite ao agente retornar à página inicial da Central do 

Agente para acessar outros processos, sem a necessidade de sair do sistema; 

 Visualizar minha Declaração: permite ao agente visualizar a declaração, sem possibilitar 

alterações; 

 Alterar minha Declaração (20XX – 20XX): permite ao agente realizar retificações na Declaração 

de Bens e Valores; 

 Imprimir minha Declaração: permite ao agente imprimir sua declaração e o protocolo de entrega.  

 Alterar meus dados de acesso: permite ao agente atualizar o e-mail cadastrado no SISPATRI. 
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4.3 Copiar do Ano Anterior 
 
Em razão de questões técnicas relacionadas ao retorno da funcionalidade de envio do arquivo .dec, 

disponível no sistema da Receita Federal, a opção “Copiar do ano anterior” não estará disponível para o 

processo 2026 (referente a 2025). 

 

Isso ocorre porque a estrutura de importação do arquivo .dec passou por uma reestruturação 

significativa, o que inviabiliza a reutilização das informações do ano/processo 2025 (referente a 2024). 

Para os anos anteriores, caso o agente público não tenha realizado a declaração, a funcionalidade 

permanece disponível. 

Para os anos anteriores, caso o agente público não tenha realizado a 

declaração, a funcionalidade permanece disponível. Em caso de dúvidas no 

preenchimento da declaração de bens e valores, o agente público deverá 

entrar em contato com a Unidade de Recursos Humanos do seu 

órgão/entidade de exercício.  

 

4.4 Realizar/Retificar Declarações de Anos Anteriores 
 

A partir de 2021, o SISPATRI passou a disponibilizar uma funcionalidade que permite aos agentes públicos 

realizar ou retificar as declarações de bens e valores referentes a exercícios anteriores. 

Em todos os períodos disponíveis, o sistema permite ao agente público realizar as mesmas ações previstas 

para o processo atual. Em caso de dúvidas relacionadas ao acesso às declarações de períodos anteriores, 

o agente público deverá entrar em contato com a unidade de Recursos Humanos do seu órgão ou 

entidade. 
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No campo “Situação da Declaração”, o status das declarações tem o seguinte significado: 

 Declaração realizada – indica que o agente público efetuou o envio da Declaração de Bens e 

Valores no SISPATRI. 

 Declaração não realizada (prazo em aberto) – indica que o agente público ainda não iniciou o 

preenchimento ou o envio da declaração, e o período legal para atualização anual ainda não foi 

encerrado. 

 Declaração não realizada (prazo encerrado) – indica que o agente público não iniciou o 

preenchimento ou o envio da declaração, e o período legal para atualização anual já foi encerrado. 

 Declaração não finalizada (prazo em aberto) – indica que o agente público acessou a declaração, 

mas não concluiu todas as etapas de preenchimento, e o período legal ainda não foi encerrado. 

 Declaração não finalizada (prazo encerrado) – indica que o agente público acessou a declaração, 

mas não concluiu todas as etapas de preenchimento, e o período legal já foi encerrado. 

 Dispensado de declarar – indica que o agente público entregou a Declaração de Bens e Valores 

diretamente à unidade de RH do órgão ou entidade de exercício, tendo a unidade registrado a 

dispensa no protocolo do SISPATRI. Esse status impede que o agente público realize a declaração 

pelo sistema. 

 Regularmente afastado/licenciado – indica que o agente público se encontra regularmente 

afastado ou licenciado, havendo o devido registro dessa condição em seu protocolo no SISPATRI. 

Nessa situação, a declaração deverá ser realizada quando houver o retorno do 
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afastamento/licenciamento. Contudo, caso deseje, o agente público também poderá realizá-la 

mesmo durante o período em que constar com esse status. 

Serão disponibilizados apenas os processos dos quais o agente público se 

encontrava cadastrado no SISPATRI. Por exemplo, caso o cadastro do agente 

público tenha sido realizado no SISPATRI em 2025, ficarão disponíveis apenas 

os processos criados a partir do ano do cadastro. 

 

5. PERGUNTAS FREQUENTES 
 

Em caso de dúvidas sobre o preenchimento da declaração, acesse as “Perguntas Frequentes” sobre a 

Declaração de Bens no site de suporte ao SISPATRI, por meio do link abaixo: 

https://suportesispatri.mg.gov.br/perguntas-frequentes 

https://suportesispatri.mg.gov.br/perguntas-frequentes

